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9. O descumprimento dos itens ou condições previstas neste 
Termo sujeitará o signatário à responsabilidade criminal, civil e 
consequente indenização para reparação do dano que venha 
causar à Unicamp ou terceiros.

10. O presente Termo tem vigência por 10 (dez) anos a 
contar da data de sua assinatura.

11. Para dirimir as dúvidas ou controvérsias decorrentes da 
execução deste instrumento, que não puderem ser resolvidas 
amigavelmente, fica eleito o foro da Comarca de Campinas-SP, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Campinas,_____ de _______________ de 2020.
____________________________________________

____
Nome do Signatário:
Testemunhas:
1. _________________________ 2 . 

______________________
Nome Nome
R.G. R.G.
Anexo II - Termo de Adesão
Pelo presente instrumento, de um lado a Universidade Esta-

dual de Campinas, entidade autárquica de regime especial com 
sede e foro na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, Distrito 
de Barão Geraldo, Cidade Universitária Zeferino Vaz, doravante 
denominada Unicamp, neste ato representada pelo Diretor da 
(Unidade e Ensino e Pesquisa) e de outro lado (nome), (CPF), 
(RG), (profissão), a seguir denominado Voluntário, resolvem, nos 
termos da Lei 9.608/98, celebrar o presente Termo de Adesão, de 
acordo com as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula 1ª - Pelo presente termo o Voluntário se compro-
mete a realizar atividades atinentes ao desenvolvimento de pes-
quisa ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (Covid-19) 
nas dependências da (indicar Unidade, laboratório, etc), a título 
de trabalho voluntário.

Cláusula 2ª - O Voluntário prestará as seguintes atividades: 
(os serviços devem ser bem discriminados e delimitados).

Cláusula 3ª - O serviço voluntário será realizado de forma 
espontânea e sem percebimento de contraprestação financeira 
ou qualquer outro tipo de remuneração, não gerando vínculo de 
emprego, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária, 
tributária ou outra afim.

Cláusula 4ª - O Voluntário não comporá colégios eleitorais 
para escolha de representantes em órgãos colegiados ou para 
consultas à Comunidade, promovidas pelos diferentes organis-
mos da Universidade.

Cláusula 5ª – O Voluntário deverá assinar o Anexo I da 
Resolução GR n.o 51/2020, que dispõe sobre o acesso às 
informações confidenciais e às dependências da Universidade, 
utilização de infraestrutura, como laboratórios, equipamentos e 
outros para desenvolvimento e execução de projeto de pesquisa 
em virtude da pandemia do Coronavírus (Covid-19).

Cláusula 6ª - O Voluntário deverá indenizar a Unicamp por 
perdas ou danos causados a seu patrimônio após regular apura-
ção de responsabilidade.

Cláusula 7ª - Ao Voluntário e à (indicar Unidade) da 
Universidade não será permitido o estabelecimento de outras 
condições, não explicitamente acordadas neste Termo.

Cláusula 8ª - O presente Termo vigorará durante o estado 
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
6/2020, e terá início a partir de (dia) de (mês) de 2020.

Cláusula 9ª - Fica eleito o foro da Comarca de Campinas 
para dirimir questões que não puderem ser resolvidas amiga-
velmente.

E por estarem as parte justas e acordadas, firmam o presen-
te termo em três vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas.

Campinas, _____, de ______________, de 2020.
____________________________________________

___
Voluntário:
____________________________________________

___
Diretor:
Testemunhas:
1. _________________________ 2. 

______________________
Nome Nome
R.G R.G.
Resolução GR - 56, de 30-4-2020

Altera a Resolução GR-024/2020, de 16-03-2020

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas baixa a 
seguinte Resolução:

Artigo 1º Fica alterado o parágrafo único para §1º e acres-
centado o §2º ao artigo 4º, com as seguintes redações:

“§1º Enquanto perdurar a emergência do coronavírus, as 
concessões de férias e licenças-prêmio para os servidores da 
Área da Saúde, poderão ser analisadas diretamente com suas 
chefias imediatas e concedidas desde que não prejudiquem a 
assistência ao paciente e nem gerem horas extras.

§2º A critério da chefia imediata, as férias e as licenças 
prêmios poderão ser interrompidas, caso haja piora da crise 
gerada pelo coronavírus e seja necessária a volta do servidor 
para o local de trabalho.”

Artigo 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Despacho da Diretora Executiva de Administração, 
de 30-04-2020

Conheço do recurso interposto pela empresa Fabiana Fer-
mino Gráfica, vez que tempestivo, e no mérito, nego-lhe provi-
mento, tendo em vista que não foram constatados os problemas 
técnicos alegados. Processo 01-P-08612/2019.

 Despachos da Diretora Executiva de Administração, 
de 30-04-2020

Ratificando:
com fundamento no artigo 4º, da Lei Federal 13.979/2020, 

o ato de dispensa de licitação do Diretor Adjunto da Diretoria 
Geral de Administração – DGA/Unicamp, objetivando a aquisi-
ção de avental descartável bilaminado, junto à empresa Gran-
desc Materiais Hospitalares Eireli. Processo 01-P-07275/2020.

com fundamento no artigo 4º, da Lei Federal 13.979/2020, 
o ato de dispensa de licitação do Senhor Diretor Adjunto da 
Diretoria Geral de Administração – DGA/Unicamp, objetivando 
a aquisição de reagentes químicos para elaboração de kits de 
detecção rápida para Covid-19, junto à empresa Sigma Aldrich 
Brasil Ltda. Processo 01-P-07245/2020.

 DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Divisão de Contratos
 Resumos de Termo Aditivo
Termo Aditivo 07 do Contrato 264/2017- Processo 01-P-

17575/2017
Contratante: Universidade Estadual de Campinas
Contratada: Rosolen Transportes e Turismo Ltda.
O presente termo tem por objeto prorrogar a vigência do 

contrato para o período de 19-05-2020 a 18-08-2021, com 
nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8666/93. 
O valor global para atender a presente prorrogação é de R$ 
1.151.292,45.

Data da Assinatura: 24-04-2020.
Termo Aditivo 07 do Contrato 137/2017- Processo 01-P-

1986/2016
Contratante: Universidade Estadual de Campinas
Contratada: H.P. Calado - ME.
O presente termo tem por objeto prorrogar a vigência do 

contrato para o período de 17-05-2020 a 16-05-2021, com nos 

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Resolução GR 54, de 30-4-2020
Dá nova denominação ao prédio sob a responsabi-

lidade do Centro de Estudos de Petróleo
O Reitor da Universidade Estadual de Campinas baixa a 

seguinte Resolução:
Artigo 1º O prédio localizado à Rua Erico Veríssimo, 1280, 

sob a responsabilidade do Centro de Estudos de Petróleo, passa 
a ser denominado Professor Osvair Vidal Trevisan.

Artigo 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Resolução GR 23/2020, de 12-03-2020.

 Resolução GR - 55, de 30-4-2020

Dispõe sobre o acesso às informações confiden-
ciais e às dependências da Universidade, utilização 
de infraestrutura, como laboratórios, equipamen-
tos e outros para desenvolvimento e execução de 
projeto de pesquisa em virtude da pandemia do 
Coronavírus (Covid-19)

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas,
Considerando o agravamento da crise sanitária ocasionada 

pela pandemia do coronavírus, declarada no dia 12-03-2020 
pelo Diretor-geral da OMS;

Considerando as medidas preventivas tomadas na Unicamp, 
em especial a Resolução GR-024/2020;

Considerando a necessidade de dar celeridade aos projetos 
de pesquisa para o enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

Baixa a seguinte Resolução:
Artigo 1º Todos os pesquisadores que tiverem acesso 

às dependências da Universidade, bem como a utilização de 
infraestrutura, como laboratórios, equipamentos e outros para 
desenvolvimento de pesquisa ao enfrentamento da pandemia 
do Coronavírus (Covid-19) deverão assinar o Termo de Respon-
sabilidade previsto no Anexo I desta Resolução, que estabelece 
condições de sigilo, divulgação e propriedade intelectual.

§ 1º - Os pesquisadores que não possuem vínculo funcional 
ou acadêmico com a Unicamp e que não estão vinculados ao 
Programa de Pesquisador ou Professor Colaborador ou à pres-
tação de serviço voluntário previsto na Resolução GR 37/01 e 
que forem ter acesso às dependências da Universidade também 
deverão assinar o Termo de Adesão do Anexo II desta Resolução.

§ 2º Os procedimentos relativos a autorização de uso de 
laboratório e equipamentos e às dependências da Universidade 
nos termos do caput e do § 1o deste artigo serão realizados por 
cada Unidade de Ensino e Pesquisa da Universidade, que deverá 
proceder à devida formalização dos termos.

§ 3o - Fica delegada competência aos Diretores das Uni-
dades de Ensino e Pesquisa para assinatura do Anexo II desta 
Resolução.

Artigo 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
assinatura e permanecerá vigente durante o estado de calami-
dade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 06/20 em 
razão da pandemia do Coronavírus.

Anexo I - Termo de Responsabilidade
Pelo presente instrumento particular, (Nome completo), 

(nacionalidade), (estado civil), portador da cédula de identidade 
RG: n° (número do RG), inscrito no CPF sob n° (número do CPF), 
residente e domiciliado (endereço completo), na qualidade de 
(bolsista, aluno de pós-graduação, estagiários, consultor, pesqui-
sador, prestador de serviços...), a seguir denominado signatário, 
considerando:

O acesso às dependências da Universidade, bem como a 
utilização de infraestrutura, como laboratórios, equipamentos 
e outros.

O acesso às informações confidenciais contidas em tec-
nologias, dados, pesquisas, metodologias, amostras, projetos e 
outros, que foram ou estão sendo desenvolvidos no âmbito da 
Universidade.

A Deliberação CONSU-A-037/2019, de 26-11-2019 que 
aprovou a Política Institucional de Inovação da Universidade 
Estadual de Campinas - Unicamp.

Declara estar ciente, concorda e assume todas as obriga-
ções constantes nos itens subsequentes:

1. O signatário manterá sigilo, em relação às “Informações 
Confidenciais” expressas por qualquer meio oral, escrito ou ele-
trônico, constantes em todas as informações e documentos que 
tiver acesso, reveladas ou de qualquer maneira tornadas dispo-
níveis, incluindo, mas sem se limitar, pesquisas da universidade, 
informações técnicas e científicas, marcas, patentes, fórmulas, 
formulações químicas, direitos autorais, materiais biológicos, 
amostras, segredos comerciais e planos de negócios; aspectos 
financeiros e operacionais, planilhas, sistemas eletrônicos e 
informatizados, fotografias, ilustrações, relatórios, a que venha 
a ter conhecimento em razão de suas atividades.

2. O signatário se compromete a atender o disposto no 
item 1 mesmo quando as “Informações Confidenciais” não con-
tenham nem sejam acompanhadas de qualquer tipo de adver-
tência de sigilo, devendo tal condição ser sempre presumida.

3. O signatário assegura que as “Informações Confiden-
ciais” a que tiver acesso, sejam da Unicamp ou de terceiros 
disponibilizadas à Unicamp, não serão mecanicamente copiadas 
ou de qualquer outra forma reproduzidas, divulgadas, publica-
das, nem serão circuladas.

4. O signatário está ciente que só poderá utilizar o laborató-
rio, equipamentos, materiais e amostras para fins de (especificar 
o tema da pesquisa) relacionada à Covid-19. Caso queira utilizar 
para outras finalidades, deverá formalizar um termo de autori-
zação, conforme o procedimento de cada Unidade, que poderá 
estabelecer condições referentes a pagamento de despesas e/ou 
reembolso, quando houver necessidade.

5. O signatário está ciente que deverá zelar pela guarda, 
limpeza e conservação do laboratório a que tiver acesso, bem 
como zelar pela segurança física e proteção dos pesquisadores 
envolvidos, e deverá abster-se de praticar quaisquer atos, ilícitos 
ou não, que possam comprometer a imagem institucional da 
Unicamp ou que possam violar ou ameaçar direitos, sob pena 
de ressarcimento dos danos eventualmente decorrentes, além 
das sanções previstas em Lei.

6. Caso o signatário tenha o interesse em realizar uma 
divulgação referente à pesquisa, deverá obter autorização por 
escrito do pesquisador responsável pelo laboratório da Unicamp. 
O pesquisador responsável da Unicamp terá o prazo de 3 dias 
úteis para analisar a proposta de texto para divulgação e poderá 
solicitar a remoção de quaisquer informações confidenciais. 
Fica vedado, sem a autorização, o uso do nome e o logotipo 
da Unicamp.

7. O signatário está ciente que todos os direitos de 
propriedade intelectual, ou seja, os resultados, metodologias 
e inovações técnicas, produtos ou processos, “know-how”, 
inventos, modelos de utilidade, desenhos industriais, programas 
de computador, proteção de cultivares e outros desenvolvidos no 
âmbito da Unicamp, são de propriedade da Unicamp, nos termos 
das Leis 9.279/96, 9609/98 e 9610/98.

8. Caso o signatário possua vínculo empregatício com qual-
quer outra instituição, todos os resultados, privilegiáveis ou não, 
novas patentes, metodologias e inovações técnicas, produtos ou 
processos, “know-how”, que venham a ser obtidos em virtude 
do desenvolvimento conjunto, terão suas propriedades definidas 
em Contratos Específicos a serem celebrados.

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada 
a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas 
partes.

São Paulo, 19-03-2020.
Anexo I
Relação de Unidades Participantes
Edital de Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 

Preços 00002/2020 - FD
Unidade / Órgão Participante: Faculdade de Direito
Endereço de Entrega: Setor de Almoxarifado - Rua Riachue-

lo, 184/185 - - Centro - São Paulo / SP
Item - Qtd. Total - % Partic.
1 - Leite Uht/Uat, Integral Caixa Cartonada - código BEC 

1484044 - 600 - 100,00%

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 Portaria do Diretor, de 5-3-2020
Homologando a cessação da bolsa monitoria da aluna 

Liliana Barbosa Sá Teles, Nº USP 8976682, a partir de 11-04-
2020, do Centro de Línguas da FFLCH-USP.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 Comunicado
A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade 

de São Paulo, à vista do artigo 222 do Regimento Geral da USP 
e seus parágrafos, torna público o resultado da eleição realizada 
para a representação discente (pós-graduandos) junto aos 
Colegiados desta Faculdade, como segue: Congregação: Pâmella 
da Silva Beggiora e Marcilio Jorge Fumagalli, como represen-
tantes; Conselho de Departamento de Cirurgia e Anatomia: 
Stephanya Covas da Silva, como representante; Comissão de 
Pós-Graduação: Stephanya Covas da Silva, como representante; 
Comissão Coordenadora do Programa de Aperfeiçoamento de 
Ensino: Pâmella da Silva Beggiora, como representante; Comis-
são de Pesquisa: Marcilio Jorge Fumagalli, como representante; 
Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação (CCP) 
em Fisiologia: Beatriz Magalhães Oliveira, como representante e 
Henrique Jorge Novaes Morgan, como suplente; Comissão Coor-
denadora do Programa de Pós-Graduação (CCP) em Ciências 
da Saúde aplicadas ao Aparelho Locomotor: Iara Inácio Botega, 
como representante e Patrícia Madalena San Gregório Guedes, 
como suplente; Comissão Coordenadora do Programa de Pós-
-Graduação (CCP) em Farmacologia: chapa eleita composta por 
Franciele Franco Scarante, como representante e Thamyris San-
tos Silva, como suplente; Comissão Coordenadora do Programa 
de Pós-Graduação (CCP) em Oncologia Clínica, Células Tronco e 
Terapia Celular: Juan Luiz Coelho da Silva, como representan-
te; Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
(CCP) em Biologia Celular e Molecular: chapa eleita composta 
por Airton de Carvalho Junior, como representante e Lays 
Adrianne Mendonça Trajano Silva, como suplente; Comissão 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação (CCP) em Saúde 
Pública: chapa eleita composta por João Paulo Lima Moreira, 
como representante, e Deise Camargo Maito, como suplente; 
Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação (CCP) 
em Ginecologia e Obstetrícia: Caroline Mantovani da Luz, 
como representante, Comissão Coordenadora do Programa de 
Pós-Graduação (CCP) em Oftalmologia, Otorrinolaringologia 
e Cirurgia de Cabeça e Pescoço: Bruna Grici Cascaldi, como 
representante; Comissão Coordenadora do Programa de Pós-
-Graduação (CCP) em Imunologia Básica e Aplicada: Marcílio 
Jorge Fumagalli, como representante; Comissão Coordenadora 
do Programa de Pós-Graduação (CCP) em Saúde Mental: 
Humberto de Oliveira Simões, como representante; todos com 
mandato de 01 ano, a contar de 04-05-2020.

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA

 Retificação do D.O. de 30-4-2020
Na publicação, onde se lê: “Rescisão do convênio para 

apoio a publicação de periódico científico “Saúde e Sociedade” 
por falta de interesse das partes, assinado em 21/10/20.”,

leia-se: Rescisão do convênio para apoio a publicação de 
periódico científico “Saúde e Sociedade” por falta de interesse 
das partes, assinado em 07-07-2017.”

Data de Assinatura: 09-04-2020.
Extrato de Convênio
Processo 16.1.795.6.0
Convênio nº E-40888
Convenente: Associação Paulista de Saúde Pública - CNPJ 

51.717.445/0001-28
Conveniada: Universidade de São Paulo CNPJ 

63.025.530/0001-04

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE 
ALIMENTOS

 Portaria FZEA 013, de 29-4-2020
A Diretora da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Ali-

mentos da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte portaria:
Artigo 1º - Designar os servidores: Profa. Dra. Rosemary 

Aparecida de Carvalho (Presidente), Prof. Dr. Felipe Perecin 
(Suplente de Presidente), Aristeu Ferreira Barros, Cláudio Silva 
Cardoso, Ricardo Siqueira Lopes, Arquiteto Fabrício Ribeiro 
dos Santos Godoi (DVEF – PUSP-FC), Ademilton Rafael David e 
Nilson Aparecido Chagas (Suplente), para comporem a Comis-
são Julgadora de Licitação, Modalidade Convite, referente ao 
processo 2020.1.352.74.0, que trata da contratação de empresa 
para fornecimento de projeto executivo de construção do prédio 
da Pós-Graduação.

Artigo 2º - A Comissão terá por competência realizar todos 
os trabalhos referentes à dita licitação e sua designação estará 
cessada assim que estiverem encerradas todas as atividades 
referentes ao assunto.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE 
COMPUTAÇÃO

 GABINETE DO DIRETOR
 Assistência Técnica Financeira
 Serviço de Materias e Patrimônio
 Extrato de Convênio
Nº processo 2020.1.59.55.4
Nº Convênio 45662
Partícipes: ICMC-USP e Sociedade Brasileira de Matemática-

-SBM
Objeto: Convênio acadêmico.
Data da assinatura: 17-04-2020.
Vigência: 17-04-2020 a 16-04-2023.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO 
PRETO

 Comunicado
Atraso em Pagamentos
Em razão de problemas nos trâmites internos, informamos 

que o valor devido à empresa abaixo não obedeceu a ordem 
cronológica de pagamento:

1 - M. B. V. L. Comércio de Produtos Alimentícios Eireli ME, 
CNPJ 18.130.221/0001-40, pela aquisição de produtos hortifruti-
granjeiros, tratados na NF DANFE 2571. Pregão 77/2019 - PUSP-
-RP, Contrato 14/2020 - PUSP-RP.

Pedro Sérgio Camargo Dagula 3848/20
Silvia de Ataújo Ribeiro 4485/20
Tatiana Fernanda Naressi Alves dos Santos 4483/20

Opina pelo indeferimento da renovação do regis-
tro dos interessados abaixo relacionados na cate-
goria de serviço de transporte coletivo de estu-
dantes, objeto da Resolução STM-78, de 07.11.05

INTERESSADO PROCESSO STM
Flavio Bento 4463/20

 COMISSÃO DE FRETAMENTO 
METROPOLITANO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SOROCABA
 Deliberações de 22-04-20

Opina pelo deferimento dos registros das empre-
sas abaixo relacionadas na categoria de serviços de 
transporte coletivo de interesse metropolitano sob 
o regime de fretamento

INTERESSADO PROCESSO STM
Joel Nunes de Almeida Transportes – ME 3875/20
Terra Rasgada Transportes e Turismo Ltda 3882/20
Toledo Mendes Transportes Ltda – ME 3873/20

Opina pelo deferimento do registro das empre-
sas abaixo relacionadas na categoria de serviço 
particular com veículo próprio, objeto do Decreto 
19.835/82

INTERESSADO PROCESSO STM
Rose Clélia Aparecida Gonçalves Vecchi Ltda–EPP 3969/20

Opina pelo deferimento da renovação dos regis-
tros dos interessados abaixo relacionados na cate-
goria de serviço de transporte coletivo de estu-
dantes, objeto da Resolução STM-78, de 07.11.05

INTERESSADO PROCESSO STM
Denilson Donizetti Zarantonelo 3886/20
Fernanda Aparecida dos Santos–2707534285-ME 4439/20
Jefferson Santos Barbosa 29934585820 – ME 3964/20
Lagoeiro Transportes de Passageiros Ltda – ME 3887/20
Leandro Augusto Dias 34491774862 – ME 3966/20
Lenice Dantas de Souza Santos 3006/20
Sebastião David 4440/20

 Universidade de São 
Paulo
 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Comunicado
Homologação do resultado da eleição para escolha dos 

representantes discentes de pós-graduação para a Comissão de 
Pós-Graduação em Engenharia Química e Conselho de Departa-
mento (PQI) da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo.

A Diretora da Escola Politécnica da USP comunica a homo-
logação do resultado da eleição para escolha dos representantes 
discentes de Pós-Graduação para a Comissão de Pós-Graduação 
em Engenharia Química e Conselho de Departamento (PQI) da 
Escola Politécnica da USP, conforme o disposto na Portaria DIR 
2.616 de 19-03-2020:

Chapas/Candidatos Eleitos:
CCP
Tamires Kawahara (titular) e Rafael David de Oliveira 

(suplente)
Conselho
Giuliana Petean Torrano (titular) e Larissa Pinheiro de Souza 

(suplente).
Os mandatos das chapas eleitas terão vigência de um ano a 

contar da data da publicação deste comunicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

 FACULDADE DE DIREITO

 ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA
 Serviço Especializado de Materiais e 
Administração
 Seção de Materiais
 Comunicado
Ata de Registro de Preços
Edital de Pr Eletrônico para Sistema de Registro de Preços 

00002/2020 - FD
Processo 20.1.00325.02.5
Aos 19 dias do mês de março do ano de 2020, a Faculdade 

de Direito, C.N.P.J. 63 025 530/0014-29, sediada na Avenida Bri-
gadeiro Luiz Antônio, 22 - Anexo I - Térreo - Sé - São Paulo - SP 
- CEP: 01318-000, na qualidade de Órgão Gerenciador, represen-
tada neste ato pelo seu Diretor de Unidade de Ensino, e, de outro 
lado, a empresa detentora abaixo relacionada, representada na 
forma de seu estatuto social, acordam proceder, nos termos 
das Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Estadu-
ais n°s 47.297/2002, 47.945/2003, 49.722/2005, 51.809/2007, 
54.939/2009 e 57.159/2011, das Resoluções CEGP-10/2002, 
CC-76/2003 e CC-27/2006, bem como do Edital de Pregão cons-
tante dos autos do processo em epígrafe, ao Registro de Preços 
referente ao item abaixo descrito, com seu respectivo preço 
unitário, observada a ordem de classificação.

Objeto:
Item 1: Leite Uht/Uat, Integral Caixa Cartonada
Marca/Fabricante: Piracanjuba
Quantidade: 600,00 Caixa 12 Unidades 1 Litro (seiscentos 

Caixa 12 Unidades 1 Litro)
Preço Unitário: R$ 34,0700
Descrição: Unidade de Compra: Caixa 12 Unidades 1 Litro
Apresentacao: Integral
Embalagem: Embalagem Esteril e Hermeticamente Fechada, 

Caixa Cartonada Aluminizada, Acondicionada em Caixa De.
Legislacao: E Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo com 

a Portaria 370/97 (Mapa), RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 3.
Legislacao I: Produto Sujeito a Verificacao no Ato da Entrega 

aos Proced. Adm. Determinados pelo Mapa e Anvisa
Teor de Gordura: Teor de Materia Gorda Minimo de 3%
Validade: Com Validade na Data de Fabricacao de 120 Dias 

e Validade Minima de 90 Dias na Data da Entrega
Prazo de Entrega: 15 dias corridos
Validade da Proposta: 60 dias corridos
Condições de Pagamento: 28 dias corridos
Código do Bem Mercúrio: 8396639
Código do Item BEC: 1484044
Dados do Fornecedor Registrado para o Item
Classificação: 1
Razão Social: LMS Comercio e Distribuidora de Alimentos 

Eireli
CNPJ: 10623476000132
Representante Legal: Lucinda Maria Santos Torres Blanca
CPF: 26988307869
Email: lmscomercialdistribuidora@gmail.com
Telefone: 11 26737919
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata terá 

validade por 12 meses, contados da data de sua publicação e 
permanecerá fixo e irreajustável.
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